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SÚUUf,a: Denomina de VICENÇA GOULART DE
LIMA, uma das Ruas, Praça ou Bairro de nossa cidade.

AMIN JOSÉ E, Prefeito do Município de
Comélio Procópio Estado do Paraná, usando das que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER

a todos que a Câmara Municipal

A GOULART DE LIMA, uma
das Ruas, Praça ou Bairro de nossa

Aft. 20. na data da sua publicação,
revogadas disposições em contriário.

de 2011.

L

saNçÃo
nesta data a Lei no 696lll.

data a Lei n"696lll.
04 de julho de 201 l.


